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NOTAlINPIIPROC/DICONS/N° 011/2003

Ref.: Processo 52.400.002717/02 Em, 22/01/2003

EMENTA:' PROPRIEDADE INDUSTRIAL.
Marcas. Os direitos conferidos pelos parágrafos
1° e 2° do art. 129 da Lei 9.279/96 somente se
aplica à pessoa que de' boa fé usava no País
marca não registrada.
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"':. ~:,; Senhor Ctíef~'Aéí Divisãod~ .cónsultori~L.
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i ;'.:.\r ~etornam.' os,. ,'Çlutos él;·}esta .Procuradoria, com " questionamentos
",.'(: ',:c' aptes~ntad:o.s~:pela~:<Diretoria, ,de.Marcas,q ua!1to..alg uns pontos! nãÓ~

\' ., '.' tratadósna,NOTAlINPI1PROC/DICONS/N.o244/2002:'!>,':! 'f:'Y':~~;'>, ....';;' ,::;~:';"~~<':'''>
" ,'i; ",J .<i. ,'<' "''''. ",,••>:;~'g:;'~\;?'·;·":':':·,,·:t·~i ..(i.·: ,,',i·;;';i'.I";,;I:.:':;/:""1 ";·;'·:··~:'yz\-»",~~";;:,::,:,:{;t:·~",,.;·,,;:: ..
,';~;,',:"A• ,'\1 ~i'r{,::"Ú:;i" i'"élr~'2':;:i-:.:Af:"referida,NÓfâ',faz,;:referên€ià,'>a)Cónsóltáf()fmÜláda ··pelà':j.emp'resà"'AÊll3;'~·;:i:,;,,/~,.:"
)',,';',.:'1.''.-' ,.,;' !<~~'.~<.f "'.-"".'.',.,'~ .•. ~;." ;.- .• '/"', .', "H·' ~""""'" ".~' ••.• , .. ','-,' ._ ••' " " ~. _""'_ ' ..• _"' c,' .:' .• ' _,

;'."~" !>'Marcas'.e.'Bat~ntesd:.:tqa-;;r:lo;sentidode ser informada se ~'umaempresa' ,.,
, .. ," mai,s·nova 'ao ,çomprélFl;!r:na marca registrada e usada há mais tempo por

uma outra, nesta transação de compra, adquire também, na forma da lei,
a precedência de uso por ocasião da formalização de sua transferência
para o seu nome? ..";, ,~','.~".' '", ,"'" .

j .•r~ '"~ " -<

3- Tendo sido consignado que ao ser averbada pelo INPI uma. transferência
de de.terrnina.q~ rnar:ca, registrada, devidamente cedida. pelo ~eu titular.
nos termos dos arts ..134e 135 da Lei 9.276/96 - LPI e em pleno gozo do
direito assegurado de ceder. seu registro de marca nos termos do art.
130, da LPI, passa o cessionário, já na qualidade de atual titular da
marca, a gozar de todos os direitos conferidos sobre a marca pelos arts.
129 e 130 da LPI, berp~omo estará limitado pelos impedimentos
conferidos pelo art. 13é.~~~
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4- No despacho de fls. 11 (f/v) a Diretoria de Marcas deixa consignado que
entende ser a questão consultada inerente aos direitos ql:'e o cessionário
possui antes da data da publicação da anotação de cessão e se há base
legal para impedir o uso da marca pelo cessionário ou que base legal o
cessionário possui para permanecer usando a marca, caso a cessão não
tenha sido anotada.

5- Neste sentido esclarecemos que a consulta formulada às fls. 01 foi
caracterizada por diversos pontos subjetivos, não tendo sido trazido
elementos concretos que pudesse embaçar maiores esclarecimentos
sobre a matéria.

;,

6- . ,Contudo, podemos acrescentar que a cessão de direito de precedência,
de que trata o § 20 do art. 129 da lei 9279/96 - LPI, faz referência ao
direito~de precedência ao registro conferidopela LPI, em seu art. 129, §

'.'1~;,àtoda pessoa;~e boaJé .que na data da prioridade ou depósito, usava
° ' '" ,nod;>aís,~,hápelo Q1~nos:6(seis).m~sé~, a:narcanão regi~trà~aidên~ica:" .

i ' .:,;' }oui:';s~melhante,para:.,distinguirou certificar produto' ou serviçO,'idêntico,
", ;0: .~". <se~~lharite:'Qu.:afirtl~~;NãOalcança~dotal çjireiJo,;açuso'c:te.)J9afé por,

o":': r ,terceiros dê marcas devidamente registradas. ' ' .
~ ,',_ \'." ', __ ", _. ,', _ .' ,',' _ . ',' . " _ '. :': .- ~_ '," :' r,": '~,: ..

" ':Z~ No-casÓ':;;trazidO~}para":~~estudo'''/erifid~~setratár.:se,;,.,dé",céssão de' ,
'-:' . "',_" ~_1,·--.~·*' 'J .'" ""'/.'," .,.;',;.::"';,..~.J' •..•·.·,1·,.· •••. ;;. ',''''",_" '\':"'" "." ,; ..,',"',.,-:. ';;-'."':". ,\.' •••,·•.•·" •.~,··~",,:· ... i·",".,·... ',v"-",' .tl, "':",,' .

i:,'''.' :,>,</,el.:, ,.,;·determinada;\ro~tcçLde~ic;famente}egistradàper~nte i0~,INR'b'nãº,"sendo,',"t
• ".,-> ., ... ~,.~ .. ' ,''c" '~-'·".'··:"·~1 .. ,·'··... ,/._: ,.,,~:\_I .~- ... , ':"";" .. ,,'~ .. o,,' "",~"'" ~·'_~,:'7.'·,-,,,<,,,. ""~I"'.-., c"'_

",t:: ;°:1:>';;pp-rt~nt.d}'~plicá~e.hQs,i:disPo:siti\lC?$"d9~:par~grflfos,;,1~,é,~~.i:lp;:;artig9,1:2~lpa\/,::,;,0~e!;'f;1r ' .,. " , .',' ,.:', ' "
.. ,- .

-:;' '-,', " '0", ", • ~.~ .• '1' 'N;~{~"~':>::" ':.:.,.,'... , " ' _ . "~
,8~ Sendo,' '~~~~s,ir:r;t';,;~;ratificó :,:, o, ,posicionamento". "._,exarªdo,. ',n~ ;"T'

NOTAlINPI/PROcíDICONS/N. o 244/2002.

, '_ 'I ~

E .0 relatório, que submeto ã ;a~~edação"eã consideração de V.Sa.
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Ref.: ProcessolINPI/n° 2717/2002.
"

Em 24.0 1.2003.

..
. IAcordóçom à NOTA!lNPI/PROC/DICONS/N°24.4/2002. I,

<,', . Aduzo~'para si~tetiza.r, fque a. hipótese.objetivamente~ ,fonnulapa na, "
>~,. consultainão;~carac:teriia,prece4ê.ncia·de uso;~e:marcà,~:pára 'finseefei~~~ da/r ',r' .!:~ ; .' :!

:,: proteção! cOlifêr,itl~ pelô ;an. ,M~;9i..§: .1°,'" da IJeide JPr,dpriedaâé .Indj1stl"i,al" ';"r'.," ,;::'

:,;vigente; con~gurfu1ddt·.js(O·~siríii~[~~a.qüisiçãode.direitomàréãriÔ:';çuJà:~próféção">' "'" ,. ,i
•. ~'. ".~ .', ,"" ." ."', ,,'" ,_ • """, . " .', .1' , . '\', . " .,0 ,'" , ,~ ." 1_ .•• ~. '.:" ••..• ;: .-

',"",se iniCiadesdêà: sua' out6rgà"'peloJNPI, donde o liovo'tifular dã' iríarcà 'usar, '.'

~~~2~~§:!!!~~~l!~~~i:~~i~~!~~f~É~~1~!fi~~~~:::;í::~;~~!
,,' ••."~:' ., ('''''I''~' ;t':,~..:~'" \ ;'.~' ·f,~:~{'··"

: ·,'a·;:!,'·:>",:· :.'i'À,cbns·~dêf~çã.od6iSe'rtbó:frt:ocurador-:Geral.,.' ..... ':, r,'

.. '
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\ " i~:: . '1",-., .'0;:._,

E CASTRO RODm:GUES
a DICONS Substituta
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